
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. nO10/213 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 26 de março de 2014.

Assunto: ENCAMINHA IMPACTO FINANCEIRO.

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso
impacto financeiro ao PLC 01/2014 que "Altera os dispositivos que menciona na Lei Municipal n°
1.031/2003, que consolida a legislação tributária municipal instituindo o código tributário do município
consolidado, e dá outras providências"

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, em regime de urgência, reafirmando nossos
protestos de consideração e respeito.

Atenciosamente,

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
NAASON LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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ANEXO I

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO, ATENDENDO AO DISPOSTO NO
ART. 14 DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000

O Projeto de Lei visa tão somente a adequação dos artigos 152 e 153 da Lei Municipal n°
1.031/2003 - Código Tributário Municipal às normas da ANEEL, quanto à classificação das unidades
consumidoras de energia elétrica, não representando acréscimo ou aumento de alíquota, nem alteração
dos critérios de isenção da CIP - Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública.

Dessa forma, as alterações propostas não afetam as as prop tas para o exercício de 2014, e
também não representam qualqner impacto orçament~ financeiro o renúncia de receita para o
exercício de 2015. /
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